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DECRETOS

DECRETO Nº 6.454, DE 08 DE JUNHO DE 2.020

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item II da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 1.185.000,00 (um milhão, cento e oitenta e cinco mil reais),
objetivando o reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
45.01.03.01.319013.0412100042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 5.000,00
183.01.08.02.319094.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 10.000,00
219.01.09.01.319011.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ........................................................................... R$ 100.000,00
300.01.11.01.319011.0812200062522 – Manutenção da Infraestrutura
Administrativo do FM ........................................................... R$ 20.000,00
301.01.11.01.319013.0812200062522 – Manutenção da Infraestrutura
Administrativo do FM ........................................................... R$ 10.000,00
303.01.11.01.319094.0812200062522 – Manutenção da Infraestrutura
Administrativo do FM ........................................................... R$ 10.000,00
364.01.11.01.319011.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ...................................................................................... R$ 40.000,00
367.01.11.01.319013.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ........................................................................................ R$ 1.000,00
370.01.11.01.319113.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ...................................................................................... R$ 20.000,00
392.01.11.01.339046.0824400062518 - P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ...................................................................................... R$ 10.000,00
458.01.11.08.319011.0824300142528 – Manutenção do Conselho Tute-
lar .......................................................................................... R$ 10.000,00
462.01.11.08.319113.0824300142528 – Manutenção do Conselho Tute-
lar ............................................................................................ R$ 5.000,00
468.01.11.08.339046.0824300142528 – Manutenção do Conselho Tute-
lar ............................................................................................ R$ 1.000,00
469.01.11.08.339047.0824300142528 – Manutenção do Conselho Tute-
lar ............................................................................................ R$ 4.000,00
534.01.14.01.319004.1212200092201– Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 2.000,00
536.01.14.01.319011.1212200092201– Manutenção dos Serviços Edu-

cacionais ............................................................................ R$ 500.000,00
539.01.14.01.319094.1212200092201– Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 10.000,00
540.01.14.01.319113.1212200092201– Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 100.000,00
548.01.14.01.339046.1212200092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 50.000,00
737.01.15.01.319011.1012200102301– Manutenção dos Serviços de Saú-
de ........................................................................................ R$ 260.000,00
863.01.15.04.319094.1030500102305 – Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ) .................................................................. R$ 10.000,00
893.01.16.01.319016.2369500032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 2.000,00
957.01.19.01.319013.154530005200 6– Manutenção do Trânsito ..........
............................................................................................... R$ 5.000,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
44.01.03.01.319011.0412100042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 5.000,00
180.01.08.02.319011.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 10.000,00
253.01.09.03.319011.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 100.000,00
320.01.11.01.319011.0824400062511 – P.S.B. – Proteção Social Básica
........................................................................................... R$ 131.000,00

555.01.14.02.319011.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 2.000,00
602.01.14.05.319011.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 660.000,00
765.01.15.02.319011.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 260.000,00
864.01.15.04.319113.1030500102305 – Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ) .................................................................. R$ 10.000,00
891.01.16.01.319011.2369500032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 2.000,00
961.01.19.01.319113.1545300052006 – Manutenção do Trânsito ..........
............................................................................................... R$ 5.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos oito dias do mês de
junho de dois mil e vinte (08/06/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças
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DECRETO Nº 6.463, DE 26 DE JUNHO DE 2.020

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 720.528,52 (setecentos e vinte mil, quinhentos e vinte e oito
reais, cinquenta e dois centavos), objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:
1190.01.11.01.335039.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta
Complexidade....................................................................R$ 436.000,00
1191.01.11.01.319011.0812200062522 – Manutenção da Infraestrutura
Administrativo do FM..........................................................R$ 224.528,52
1192.01.11.01.335039.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta
Complexidade........................................................................R$ 60.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte
maneira:
a)- R$ 660.528,52 (seiscentos e sessenta mil, quinhentos e vinte e oito
reais, cinquenta e dois centavos) com excesso de arrecadação, proveni-
ente de recursos oriundos da União.
b)- R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) com os recursos provenientes da
anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente:
1142.01.11.01.319011.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta
Complexidade......................................................................R$ 60.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de junho de dois mil e vinte (26/06/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.466, DE 29 DE JUNHO DE 2.020

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento vigente:
80.01.04.01.339039.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo...............................................................R$ 2.000,00
119.01.06.01.339040.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo..............................................................R$ 1.000,00
203.01.08.03.339039.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município................................................................................R$ 6.000,00
493.01.12.01.339030.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo....................................................................R$ 1.000,00
564.01.14.02.339030.1236100092201 - Manutenção dos Serviços
Educacionais.......................................................................R$ 10.000,00
573.01.14.02.339039.1236100092201- Manutenção dos Serviços
Educacionais......................................................................R$ 37.000,00
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações

do orçamento vigente:
82.01.04.01.339046.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo.............................................................R$ 2.000,00
118.01.06.01.339039.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo.............................................................R$ 1.000,00
201.01.08.03.339030.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município..............................................................................R$ 6.000,00
497.01.12.01.339039.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo...................................................................R$ 1.000,00
545.01.14.01.339036.1212200092201 - Manutenção dos Serviços
Educacionais......................................................................R$ 40.000,00
577.01.14.02.339046.1236100092201- Manutenção dos Serviços
Educacionais..........................................................................R$ 7.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e nove dias
do mês de junho de dois mil e vinte (29/06/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

LEIS

LEI Nº 4.686, DE 01 DE JULHO DE 2.020

“Denomina-se RUA ELIZEU DOMINGUES, a
Rua 04 (Quatro) do Parque das Bromélias”
(Autor: Vereador José Eduardo dos Reis - PSB)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Passa a denominar-se RUA ELIZEU DOMINGUES, a Rua 04
(Quatro) do Parque das Bromélias.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de julho de dois mil e vinte (01.07.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 13.087, DE 01 DE JULHO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o pedido de licença sem vencimentos da servidora Evelyn
Talita Zanette, conforme processo nº 3948/2020,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com base no Artigo 119 da Lei nº 656/92, alterada pela
Lei nº 492/2000, 02 (dois) anos de licença sem vencimentos, a partir de
01/07/2020, à servidora EVELYN TALITA ZANETTE, portadora do RG nº
6.719.559-0.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/07/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de julho de dois mil e vinte (01.07.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal



Jornal Oficial nº 898, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 03/07/2020 Página 3

PORTARIA Nº 13.088, DE 02 DE JULHO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do cargo em comissão de Assistente de Gabinete, a
partir de 04 de julho de 2020, a Sra. MARIANA CAROLINA CERINO
FELICIO.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 04/07/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de julho de dois mil e vinte (02.07.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETAPORTARIA Nº 13.089, DE 02 DE JULHO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os Engenheiros JULIO LUIS DE ALMEIDA LINO, JEAN
LUCAS CONCEIÇÃO DE MORAES e DOUGLAS DANIEL LOPES, para
efetuarem avaliação das áreas, abaixo especificadas, declaradas de in-
teresse social pelo Decreto nº 6.462, de 26 de junho de 2.020, necessá-
rias à construção da Barragem de uso múltiplo no Rio Jaguari Mirim, e
fornecerem o respectivo laudo no prazo de até 15 dias contados da vi-
gência desta portaria.

Proprietário: Pedro Cabral de Vasconcellos Neto
Área:   4.950,54 m²

Proprietário: Alencar Aguiar Neto e outros
Área:   20.942,88 m²

Proprietário: Elenice Ramos Delgado
Área 1:   169,61 m²
Área 2:   338,31 m² (ocupada, não matriculada)

Proprietário: Sanjoanense Tecno Industrial de Metalúrgica Geral Ltda – EPP
Área:   7.929,59 m²

Proprietário: Flávia Bonilha Alvarenga
Área:   9.518,63 m²

Proprietário: Davis Vitor Junqueira
Área 1:   443,03 m²
Área 2:   187,33 m²

Proprietário: Alvino Manoel Pereira e outros
Área 1:   257,70 m²
Área 2:   480,20 m² (ocupada, não matriculada)

Proprietário: Maria José Rocha e outros
Área 1:   11,94 m²
Área 2:   102,46 m² (ocupada, não matriculada)

Proprietário: Olga Pagano e outros
Área:   497,21 m²

Proprietário: César Antônio Salomão Sckayer e outros
Área:   211,80 m²

Proprietário: Antonio Norival Varsone e outros
Área 1:   2.003,98 m²
Área 2:    257,77 m²

Proprietário: Sérgio Magalhães Esbrilli e outros
Área:  6.634,83 m²

Proprietário: Santo Damálio e outros
Área:  9.306,53 m²

Proprietário: Elfusa Geral de Eletrofusão Ltda
Área:  9.603,97 m²

Proprietário: Elfusa Geral de Eletrofusão Ltda
Área:  1.983,64 m²

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de julho de dois mil e vinte (02.07.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO – FAE

PREGÃO ELETRONICO Nº. 014/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de acervo bibliográfico virtual para o UNIFAE.
Data da realização: 16/07/2020 a partir das 09h00
Local: Página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endere-
ço www.bbmnetlicitacoes.com.br.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de manutenção de elevadores para o UNIFAE, compreendendo for-
necimento de mão de obra e material
Data da realização: 16/07/2020 a partir das 14h00
Local: Sala de Reunião do Setor de Licitações e Contratos.

PREGÃO ELETRONICO Nº. 015/2020

Objeto: Aquisição de mobiliário, utensílios e eletrodomésticos para o
UNIFAE, com entrega imediata.
Data da realização: 17/07/2020 a partir das 09h00
Local: Página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endere-
ço www.bbmnetlicitacoes.com.br.
Editais disponíveis no site www.fae.br. Demais informações (19)3638-
0240 ramal 229/243 e licitacao@fae.br

Convênio nº 003/2020
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
Objeto: Adoção de ações conjuntas entre os órgãos públicos municipais
acima qualificados, necessárias ao enfrentamento da pandemia causa-
da pelo COVID-19, proporcionando a ampliação do atendimento médico
à população do Município de São João da Boa Vista nas Unidades de
Saúde, Santa Casa de Misericórdia “Dona Carolina Malheiros” e Hospital
de Campanha
Prazo: 26/062020 a 31/12/2020
Valor: R$ 1.500.000,00
Assinatura: 26/06/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020

DETENTORA: GGV Comercial EIRELI
OBJETO: Aquisição de materiais de pintura para o UNIFAE
PRAZO: 03/07/2020 a 02/07/2021
ASSINATURA: 01/07/2020
ITEM 2
DILUENTE PARA EPOXI 1/4
Unidade: GL
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Quantidade: 160
Preço Unitário: R$ 17,00
Marca: Maza
ITEM 6
FITA CREPE 24 MM X 50 M
Unidade: UN
Quantidade: 70
Preço Unitário: R$ 3,99
Marca: Tapefix
ITEM 8
MASSA NIVELADORA E DE ENCHIMENTO; TIPO MASSA ACRILICA; A
BASE DE DISPERSAO DE POLIMEROS ACRILICOS; INDICADA PARA
UNIFORMIZAR, NIVELAR E CORRIGIR IMPERFEICOES EM
SUPERFCIES DE ALVENARIA EM GERAL; CLASSIFICAÇÃO TIPO 4.5.1,
CONFORME NBR 11702; ACONDICIONADA EM LATA DE 18 LITROS
Unidade: UN
Quantidade: 20
Preço Unitário: R$ 67,40
Marca: Barone
ITEM 22
VERNIZ EPOXI BR 1/1, ACONDICIONADO EM GALÃO DE  3,2L
Unidade: GL
Quantidade: 60
Preço Unitário: R$ 167,00
Marca: Maza
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020
DETENTORA: FLEX COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
OBJETO: Aquisição de materiais de pintura para o UNIFAE
PRAZO: 03/07/2020 a 02/07/2021
ASSINATURA: 01/07/2020
ITEM 1
ACRILICO SEMI BRILHO NA COR GELO, ACONDICIONADO EM GA-
LÃO DE 18L
Unidade: GL
Quantidade: 50
Preço Unitário: R$ 207,00
Marca: Tok super premium
ITEM 10
ROLO DE LA 328 23 CM
Unidade: UN
Quantidade: 50
Preço Unitário: R$ 11,00
Marca: Compel
ITEM 11
ROLO DE LA 329 23 CM
Unidade: UN
Quantidade: 50
Preço Unitário: R$ 10,90
Marca: Compel
ITEM 13
TINTA ESMALTE À BASE DE ÁGUA PREMIUM NA COR ALGODÃO
EGÍPCIO, ACONDICIONADO EM GALÃO DE 3,2L
Unidade: GL
Quantidade: 30
Preço Unitário: R$ 60,10
Marca: Valtra
ITEM 15
TINTA ESMALTE À BASE DE ÁGUA PREMIUM NA COR VERDE LIMAO
ACONDICIONADO EM GALÃO DE 3,2L
Unidade: GL
Quantidade: 25
Preço Unitário: R$ 59,90
Marca: Valtra
ITEM 16
TINTA LATEX; NA COR AZUL ATOMO; NIVEL DE DESEMPENHO
PREMIUM; A BASE DE RESINA ACRILICA, COALESCENTES, PIGMEN-
TOS ATIVOS, CARGAS INERTES, ADITIVOS; SOLVENTE BASE AGUA,
DILUIVEL EM AGUA POTAVEL, VISCOSIDADE DE 100UK; RENDIMEN-
TO DE 300M2/DEMAO; PH 8,5A 9,5; VOC (COMPOSTOS ORGANICOS
VOLATEIS) DE 6,40 G/L A 25 G/L; ISENTO DE METAIS PESADOS; ACA-
BAMENTO FOSCO; PARA AMBIENTES EXTERNOS E INTERNOS; VA-
LIDADE MINIMA DE 18 MESES APOS O RECEBIMENTO; CONFORME
NORMAS ABNT NBR E LEGISLACAO VIGENTES; EMBALAGEM 16 LI-
TROS

Unidade: UN
Quantidade: 20
Preço Unitário: R$ 146,90
Marca: Tok super premium
ITEM 18
TINTA LATEX; NA COR GELO; NIVEL DE DESEMPENHO PREMIUM; A
BASE DE RESINA ACRILICA, COALESCENTES, PIGMENTOS ATIVOS,
CARGAS INERTES, ADITIVOS; SOLVENTE BASE AGUA, DILUIVEL EM
AGUA POTAVEL, VISCOSIDADE DE 100UK; RENDIMENTO DE 300M2/
DEMAO; PH 8,5A 9,5; VOC (COMPOSTOS ORGANICOS VOLATEIS)
DE 6,40 G/L A 25 G/L; ISENTO DE METAIS PESADOS; ACABAMENTO
FOSCO; PARA AMBIENTES EXTERNOS E INTERNOS; VALIDADE
MINIMA DE 18 MESES APOS O RECEBIMENTO; CONFORME NOR-
MAS ABNT NBR E LEGISLACAO VIGENTES; EMBALAGEM 18 LITROS
Unidade: UN
Quantidade: 70
Preço Unitário: R$ 146,70
Marca: Tok super premium
ITEM 21
TRINCHA 573 2
Unidade: UN
Quantidade: 50
Preço Unitário: R$ 3,50
Marca: Compel
ITEM 23
VERNIZ P/ DECK 1/1, ACONDICIONADO EM GALÃO DE  3,2L
Unidade: GL
Quantidade: 12
Preço Unitário: R$ 67,50
Marca: Tok super
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020
DETENTORA: CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATÃO
EIRELI
OBJETO: Aquisição de materiais de pintura para o UNIFAE
PRAZO: 03/07/2020 a 02/07/2021
ASSINATURA: 01/07/2020
ITEM 03
ESMALTE ACETINADO BRANCO, ACONDICIONADO EM GALÃO DE
3,2L
Unidade: GL
Quantidade: 60
Preço Unitário: R$ 53,30
Marca: Tok super
ITEM 05
ESMALTE EPOXI CINZA CLARO N 6,5 M298 II MAZA 1/1, ACONDICIO-
NADO EM GALÃO DE  3,2L
Unidade: GL
Quantidade: 100
Preço Unitário: R$ 114,80
Marca: Valtra
ITEM 07
LIXA D AGUA 100
Unidade: UN
Quantidade: 100
Preço Unitário: R$ 1,09
Marca: Alcar
ITEM 09
PO DE GESSO; NA COR BRANCA, TIPO ESTUQUE; COMPOSTO DE
SULFATO DE CÁLCIO; PRODUTO ATÓXICO; 100% MINERAL; SOLUVEL
EM ÁGUA; EMBALADO EM SACO;
Unidade: KG
Quantidade: 60
Preço Unitário: R$ 5,42
Marca: Juntalider
ITEM 12
THINNER; TIPO SOLVENTE VOLATIL INCOLOR, LIMPIDO,
INFLAMAVEL; COMPOSTO DE HIDROCARBONETOS AROMATICOS,
ALCOOIS E CETONAS; APRESENTADO NA FORMA LÍQUIDA, ISENTO
DE SOLVENTES CLORADOS E BENZENO; DENSIDADE 0,824 A 0,845
G/CM³ A 20°C, ODOR CARACTERÍSTICO, GRAU DE PUREZA MÍNIMA
99,5%; PARA DILUIÇÃO DE ESMALTES SINTÉTICOS
INDUSTRIAIS,AUTOMOTIVOS, PRIMERS, PRIMERS SINTÉTICOS,
DESENGRAXANTES; COM CERTIFICADO ISO 9001 IMPRESSO OU
ESTAMPADO NA EMBALAGEM; VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR
DO RECEBIMENTO; CONFORME NORMA ABNT NBR 14725; ACONDI-
CIONADO EM LATA, GALÃO OU TAMBOR CONTENDO 5 LITROS
Unidade: UN
Quantidade: 40
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Preço Unitário: R$ 39,70
Marca: Eucatex
ITEM 14
TINTA ESMALTE À BASE DE ÁGUA PREMIUM NA COR AZUL ATOMO,
ACONDICIONADO EM GALÃO DE 3,2L
Unidade: GL
Quantidade: 25
Preço Unitário: R$ 62,80
Marca: Valtra
ITEM 17
TINTA LATEX; NA COR BRANCA; NIVEL DE DESEMPENHO PREMIUM;
A BASE DE RESINA ACRILICA, COALESCENTES, PIGMENTOS ATI-
VOS, CARGAS INERTES, ADITIVOS; SOLVENTE BASE AGUA,
DILUIVEL EM AGUA POTAVEL, VISCOSIDADE DE 100UK; RENDIMEN-
TO DE 300M2/DEMAO; PH 8,5A 9,5; VOC (COMPOSTOS ORGANICOS
VOLATEIS) DE 6,40 G/L A 25 G/L; ISENTO DE METAIS PESADOS; ACA-
BAMENTO FOSCO; PARA AMBIENTES EXTERNOS E INTERNOS; VA-
LIDADE MINIMA DE 18 MESES APOS O RECEBIMENTO; CONFORME
NORMAS ABNT NBR E LEGISLACAO VIGENTES; EMBALAGEM 18 LI-
TROS
Unidade: UN
Quantidade: 60
Preço Unitário: R$ 146,90
Marca: Tok super premium
ITEM 19
TINTA LATEX; NA COR VERDE LIMÃO; NIVEL DE DESEMPENHO
PREMIUM; A BASE DE RESINA ACRILICA, COALESCENTES, PIGMEN-
TOS ATIVOS, CARGAS INERTES, ADITIVOS; SOLVENTE BASE AGUA,
DILUIVEL EM AGUA POTAVEL, VISCOSIDADE DE 100UK; RENDIMEN-
TO DE 300M2/DEMAO; PH 8,5A 9,5; VOC (COMPOSTOS ORGANICOS
VOLATEIS) DE 6,40 G/L A 25 G/L; ISENTO DE METAIS PESADOS; ACA-
BAMENTO FOSCO; PARA AMBIENTES EXTERNOS E INTERNOS;
SUPERFICIES DE ALVENARIA, REBOCO, CONCRETO,
FIBROCIMENTO, TEXTURAS; VALIDADE MINIMA DE 18 MESES APOS
O RECEBIMENTO; CONFORME NORMAS ABNT NBR E LEGISLACAO
VIGENTES; EMBALAGEM 16 LITROS
Unidade: UN
Quantidade: 20
Preço Unitário: R$ 146,90
Marca: Tok super premium
ITEM 20
TINTA P/ PISO NA COR CINZA CHUMBO, ACONDICIONADO EM GA-
LÃO COM 18 LITROS
Unidade: GL
Quantidade: 80
Preço Unitário: R$ 115,90
Marca: Premium

São João da Boa Vista, 01 de julho de 2020

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 013, DE 01 DE JULHO DE 2020.

Eu, Antônio Aparecido da Silva, Presidente da Câmara Municipal

de São João da Boa Vista, usando das atribuições que o cargo me con-

fere baixo a seguinte PORTARIA:

Art. único: - Concede a conversão de 10 (dez) dias das férias em abono

pecuniário, conforme § 5º do artigo 122, do Regime Jurídico dos Servido-

res Públicos do Município de São João da Boa Vista, para a servidora

Mirian Flaviana Franco dos Reis referente às férias do período aquisitivo

de 16/06/2019 à 15/06/2020.

PUBLIQUE-SE.

ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro

dia do mês de julho de dois mil e vinte (01/07/2020).

PORTARIA Nº 014, DE 02 DE JULHO DE 2020.

Eu, Antônio Aparecido da Silva, Presidente da Câmara Municipal

de São João da Boa Vista, usando das atribuições que o cargo me con-

fere baixo a seguinte PORTARIA:

Art. único: - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias, referente ao período

aquisitivo de 02/03/2019 a 01/03/2020, ao servidor Paulo Moisés Hercu-

lano Dias Rosa, ocupante do cargo de Procurador Jurídico, no período

de 16 de julho a 25 de julho de 2020, determino também a conversão de

10 (dez) dias das férias em abono pecuniário, conforme § 5º do artigo

122, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de São

João da Boa Vista, e os dias restantes, desde que haja interesse da

Câmara e disponibilidade do servidor, serão gozados até o próximo perí-

odo aquisitivo, conforme § 1º e 8º do artigo 122, da referida lei.

PUBLIQUE-SE.

ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, ao segundo

dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte (02/07/2020).
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EDITAIS

LAUDAS

PUBLIQUE-SE
Proc. 6154/20 – Paulo Roberto Tomé Anselmo Simon/Maria Eunice Simon
Ruga/Eden José Simon Ruga
Rua Tereziano Valim, 324 – Centro – SJBV/SP,
Referente ao imóvel a Rua Gonçalves Dias,48 – São Benedito - SJBV/SP.

Em 01/07/2020, lavrado auto de infração nº 13344/AL, 1º, 3º incisos XIX
e XXX, 38, 39 da Lei Municipal nº 4013 de 18/07/2016 e 353 inciso I, 354,
355 § 1º inciso IV, 356 incisos I e II, 357, 358 parágrafo único inciso IV,
539 e 570 incisos XXV e XXX do do Decreto Estadual nº 12.342/78 e 118
inciso V e 120 da Lei Estadual 10.083/1998.
Publique-se

São João da Boa Vista, 03 de Julho de 2020.

Marcelo Donizetti Dearo Menato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Centro de Controle de Zoonoses “Enfª. Carmen L. Paione”
R: Antonio José Milan, 400 Vila Rica Fone: 3631-6768

e-mail: ccz_saúde@saojoao.sp.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/20
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS AUXILIARES E DIAGNÓSTICOS TERAPÊUTICOS
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA.
DATA DA REALIZAÇÃO: 16/07/2020
HORÁRIO: 08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações – Av. Dr. Durval Nicolau,
n.º 125 – Jd. Priscila - São João da Boa Vista/SP.
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 045/20

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARNES DIVERSAS PARA MERENDA ESCOLAR.
OC Nº 863900801002020OC00054
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 16/07/2020 às 09h00min.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 046/20

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS SETO-
RES DE OFICINA MECÂNICA E MARCENARIA, com entrega imediata.
OC Nº 863900801002020OC00055
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 16/07/2020 às 09h00min.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/20

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA AS OBRAS DE
INFRAESTRUTURA URBANA DO PROLONGAMENTO DA AVENIDA
ISETE CORRÊA FONTÃO, com entrega imediata .
OC Nº 863900801002020OC00056
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 16/07/2020 às 09h00min.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/20

OBJETO: SERVIÇO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZA-

DO EM ESTIMULAÇÃO PRECOCE E ALUNOS COM TEA/TGD – TRANS-
TORNO DO ESPECTRO AUTISTA, MÚLTIPLA DEFICIÊNCIA, DEFICI-
ÊNCIA INTELECTUAL E CAPACITAÇÃO PARA PROFISSIONAIS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
PERÍODO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: das 08h
de 03/07/2020 até às 16h00 de 03/08/2020.
LOCAL DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: Setor de
Licitações, sito à Av. Dr. Durval Nicolau, 125, Jd. Priscila, São João da
Boa Vista - SP.

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/20

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO DE LAZER E CONVIVÊNCIA NO PAR-
QUE DOS RESEDÁS, com fornecimento de material e mão de obra, con-
forme planilha, memorial e projeto anexos.
PRAZO PARA CADASTRAMENTO: 17/07/2020, às 16h00min
DATA DA REALIZAÇÃO: 21/07/2020
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 13h30min
ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 14h00
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Av. Dr. Durval
Nicolau, 125, Jd. Priscila, São João da Boa Vista - SP.



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /Description <<
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000500044004600206587686353ef901a8fc7684c976262535370673a548c002000700072006f006f00660065007200208fdb884c9ad88d2891cf62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef653ef5728684c9762537088686a5f548c002000700072006f006f00660065007200204e0a73725f979ad854c18cea7684521753706548679c300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /FRA <>
    /ITA <>
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b370c2a4d06cd0d10020d504b9b0d1300020bc0f0020ad50c815ae30c5d0c11c0020ace0d488c9c8b85c0020c778c1c4d560002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken voor kwaliteitsafdrukken op desktopprinters en proofers. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /PTB <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents for quality printing on desktop printers and proofers.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /NoConversion
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /NA
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure true
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles true
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /NA
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /LeaveUntagged
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


		2020-07-03T17:23:16-0300
	MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA:46429379000150




